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REGULAMENTAR A PROTEÇÃO E SALVAGUARDAR A IDENTIFICAÇÃO DO DENUNCIANTE

 
 

1. OBJETIVO

 

Estabelecer orientações e procedimentos a serem observados na tramitação, tratamento e
salvaguarda de informações, no âmbito da PortosRio, provenientes de manifestação de ouvidoria (que
podem ser do �po: solicitação, reclamação, denúncia, sugestão, elogio e/ou pedido de simplique!).

 

2. ABRANGÊNCIA

 

Este instrumento norma�vo abrange os empregados, estagiários, jovens aprendizes,
terceirizados e demais usuários da Ouvidoria da PortosRio - Autoridade Portuária; bem como os demais
usuários do sistema SUPER e o conjunto de gestores que integram o nível estratégico da organização,
composto pelo Conselho de Administração, pelo Conselho Fiscal, pelo Comitê de Auditoria Estatutário e pela
Diretoria-Execu�va. 

 

3. DEFINIÇÕES

 

3.1. Pseudonimização - tratamento por meio do qual um dado perde a possibilidade de associação, direta
ou indireta, a um indivíduo, senão pelo uso de informação adicional man�da separadamente pelo
controlador em ambiente controlado e seguro.

3.2. Salvaguardas de proteção à iden�dade: conjunto de medidas ou procedimentos adotados com a
finalidade de proteger a iden�dade do denunciante e garan�r o tratamento adequado aos elementos de
iden�ficação da denúncia.
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3.3. Manifestação: ato de expor, apresentar, declarar, demandar, enfim, é ato que expressa o exercício de
três direitos fundamentais: o de livre manifestação do pensamento (art. 5º, IV, CRFB), o de pe�ção (art. 5º,
XXXIV, CRFB) e o de par�cipação na administração pública (art. 37, §3º, CRFB). É a forma de o cidadão
expressar à Ouvidoria seus anseios, dúvidas e opiniões. Assim, pode auxiliar a ins�tuição a aprimorar a
gestão de polí�cas e serviços ou a combater a prá�ca de atos ilícitos. A manifestação é gênero do qual são
espécies a sugestão, o elogio, a reclamação, a solicitação diversa e a denúncia.

3.4. Denúncia: ato que indica a prá�ca de ilícito ou irregularidade cuja solução dependa da atuação das
áreas apuratórias competentes.

3.5. Denúncia Anônima (Comunicação de Irregularidade): manifestação que chega à PortosRio sem
iden�ficação do manifestante.

3.6. Elemento de iden�ficação: qualquer dado ou informação que permita a associação direta ou indireta
do denunciante à denúncia por ele realizada.

3.7. Reserva de Iden�dade: hipótese em que o órgão público, a pedido ou de o�cio, oculta a iden�ficação
do manifestante.

3.8. Denunciante: toda pessoa �sica ou jurídica que denuncie às autoridades qualquer ilícito ou
irregularidade.

3.9. Ouvidoria: é a Gerência responsável pela recepção, análise preliminar, tratamento, distribuição e
acompanhamento das manifestações, incluindo denúncias de prá�ca de infrações e desvios de conduta de
agentes públicos, no âmbito da PortosRio.

 

4. POLÍTICAS

 

4.1. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011;

4.2. Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017;

4.3. Lei nº 13.608, de 10 de janeiro de 2018;

4.4. Decreto nº 9.492, de 05 de setembro de 2018;

4.5. Decreto nº 10.046, de 09 de outubro de 2019;

4.6. Decreto nº 10.153, de 03 de dezembro de 2019;

4.7. Portaria CGU nº 581, de 09 de março de 2021;

4.8. Convenção Interamericana Contra a Corrupção (OEA), promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de
outubro de 2002;

4.9. Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro
de 2006.

 

5. DIRETRIZES

 

5.1. A denúncia dirigida à PortosRio Autoridade Portuária deverá ser encaminhada à Ouvidoria da PortosRio,
observado o disposto no Decreto nº 9.492, de 5 de setembro de 2018. 

5.1.1. Os canais e horários de atendimento constam sempre atualizados na página da Ouvidoria-Geral no
site da PortosRio, conforme link (h�ps://www.portosrio.gov.br/pt-br/ouvidoria-geral/canais-de-
atendimento).

5.1.2. Não será recusado o recebimento de denúncia formulada nos termos legais, sob pena de
responsabilidade do agente público que a recusou.

5.2. Desde o recebimento da denúncia, os empregados da ouvidoria adotarão as medidas necessárias à
salvaguarda da iden�dade do denunciante e à proteção das informações recebidas.



18/03/24, 11:56 SEI/MT - 8151977 - Instrumento Normativo - PORTOSRIO

https://sei.transportes.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=8914892&infr… 3/5

5.2.1. A proteção à iden�dade do denunciante se dará por meio da adoção de salvaguardas de acesso aos
seus dados, que deverão estar restritos aos agentes públicos com necessidade de conhecer, pelo prazo de
cem anos, nos termos do § 1º do art. 6º do Decreto nº 10.153, de 2019.

5.2.1.1. A preservação da iden�dade dar-se-á com a proteção dos dados cadastrais, atributos gené�cos,
atributos biométricos e dados biográficos.

5.2.2. O empregado da PortosRio que não desempenhe função na ouvidoria e receba denúncia de
irregularidade pra�cada contra a administração pública deverá encaminhá-la imediatamente à Ouvidoria da
PortosRio e não poderá dar publicidade ao conteúdo da denúncia ou a elemento de iden�ficação do
denunciante.

5.2.2.1. Os encaminhamentos de que trata o item 5.2.2 deverão ser realizados:

I. Por meio do endereço eletrônico ouvidoria@portosrio.gov.br, quando a manifestação for
recebida originalmente por correio eletrônico; ou

II. Por meio do Sistema Único de Processo Eletrônico em Rede – SUPER, em nível de acesso
“Sigiloso”.

5.2.2.2. Serão registradas na Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação – Fala.BR como
comunicação de irregularidade as manifestações que não con�verem iden�ficação do manifestante, sendo
dado o tratamento de denúncia, dispensada a produção de resposta conclusiva.

5.2.2.2.1. Na ausência de iden�ficação do manifestante, a ouvidoria u�lizará o endereço eletrônico
ouvidoria@portosrio.gov.br, para o cadastro na Plataforma Fala.BR.

5.3. O denunciante terá direito à preservação de sua iden�dade, a qual apenas será revelada em caso de
relevante interesse público ou interesse concreto para a apuração dos fatos.

5.3.1. A unidade de apuração competente poderá requisitar à Ouvidoria informações sobre a iden�dade do
denunciante, quando for indispensável à análise dos fatos relatados na denúncia.

5.3.1.1. O envio dos dados do denunciante será concedido mediante jus�fica�va expressa da área de
apuração. A solicitação da necessidade de conhecimento dos dados do denunciante ficará registrada na
ouvidoria.

5.3.2. O compar�lhamento de elementos de iden�ficação do denunciante com a área de apuração não
implica a perda de sua natureza restrita/ sigilosa do processo.

5.4. Toda correspondência eletrônica (e-mail) encaminhada pela área de apuração da PortosRio, quando da
busca de informação para inves�gação, deverá ser encaminhada sob o �tulo “CONFIDENCIAL” na descrição
do assunto.

5.4.1. A área receptora da correspondência eletrônica DEVERÁ manter sigilo da informação recebida.

5.5. Caso a Ouvidoria receba denúncia sobre matéria alheia à sua competência encaminhará, via Plataforma
Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação – Fala.BR, à unidade do Sistema de Ouvidoria responsável
pelas providências requeridas.

5.5.1. O encaminhamento de denúncia com elementos de iden�ficação do denunciante via Fala.BR será
precedido de solicitação de consen�mento do denunciante, que deverá se manifestar no prazo de 20 (vinte)
dias, contado da data da solicitação do consen�mento realizada pela ouvidoria da PortosRio.

5.5.2. A solicitação de consen�mento deverá ser realizada ao denunciante, em aba específica dentro da
Plataforma Fala.BR.

5.5.3. Na hipótese de nega�va ou ausência de resposta do denunciante, item 5.5.1, a ouvidoria encaminhará
a denúncia pseudominizada, via Fala.BR, ao órgão competente pela apuração.

5.6. No procedimento de pseudonimização, a Ouvidoria deverá suprimir os elementos de iden�ficação que
permitam a associação da denúncia a um indivíduo.

5.7. Cons�tuem elementos de iden�ficação, nos termos do art. 2º do Decreto nº 10.046, de 9 de outubro de
2019, no mínimo:

I - dados cadastrais; ,
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II - atributos gené�cos;

III - atributos biométricos; e

IV - dados biográficos.

5.7.1. Além dos campos de cadastro do manifestante, o procedimento de pseudonimização deverá se
estender à descrição do fato e seus anexos, observando-se, no mínimo:

I - em registros fotográficos ou fonográficos, verificar a existência de dados biométricos tais
como voz do denunciante ou imagem sua, ou que permitam iden�ficá-lo; e

II - na descrição do fato e no texto de documentos anexos, verificar a existência de narra�vas
em primeira pessoa que associem o denunciante a indivíduos, locais, tempos ou fatos específicos.

5.8. Cons�tuem meios de pseudonimização a serem adotados, dentre outros:

I - produção de extrato;

II - produção de versão tarjada; e

III - redução a termo de gravação ou relato descri�vo de imagem.

5.9. As denúncias que demandarem trabalho desproporcional para a sua pseudonimização poderão ser
encaminhadas às áreas de apuração sem seus anexos, com indicação de que os documentos estão sob a
guarda da ouvidoria e que se encontram disponíveis mediante solicitação formal da área de apuração, nos
termos do Decreto nº 10.153, de 2019.

5.10. Será assegurado ao denunciante a proteção integral contra retaliações e isenção de responsabilização
civil ou penal em relação ao relato, exceto se o informante �ver apresentado, de modo consciente,
informações ou provas falsas.

5.11. Os efeitos da garan�a contra retaliações a que se referem o item 5.10 ocorrerão a par�r da habilitação
da denúncia pela ouvidoria.

5.12. Será assegurada ao informante proteção contra ações ou omissões pra�cadas em retaliação ao
exercício do direito de relatar, tais como demissão arbitrária, alteração injus�ficada de funções ou
atribuições, imposição de sanções, de prejuízos remuneratórios ou materiais de qualquer espécie, re�rada
de bene�cios, diretos ou indiretos, ou nega�va de fornecimento de referências profissionais posi�vas.

5.13. Compete exclusivamente a Controladoria Geral da União – CGU receber e apurar as denúncias rela�vas
às prá�cas de retaliação contra denunciantes pra�cadas por agentes públicos da PortosRio a que se refere o
art. 2º do Decreto nº 10.153, de 2019, bem como instaurar e julgar os processos para responsabilização
administra�va resultantes de tais apurações.

5.13.1. Denúncia de retaliação, recebida na ouvidoria da PortosRio, será encaminha de forma imediata à
CGU.

5.14. A proteção e salvaguarda da iden�dade prevista neste Instrumento Norma�vo se aplica ao
denunciante de boa-fé.

 

6. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES

 

6.1. Chefe da Ouvidoria Geral: responsável por receber, realizar análise preliminar das denúncias internas e
externas, inclusive anônimas e sigilosas, de prá�ca de infrações e desvios de conduta de agentes públicos,
no âmbito da PortosRio; encaminhar à área competente pela apuração, direcionar o usuário ao órgão
competente quando a manifestação es�ver fora do âmbito da PortosRio. Avaliar, controlar e monitorar o
presente Instrumento Norma�vo no âmbito da empresa.

6.2. Equipe da Ouvidoria: todos que compõem a equipe da ouvidoria e possuem acesso à Plataforma
Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação - Fala.BR, são responsável por controlar a pseudominização. 

6.3. Todas as pessoas com acesso aos processos sigilosos: assegurar o cumprimento do disposto no
presente norma�vo, observados os princípios e as diretrizes previstas na legislação aplicável e manter o
sigilo das informações.
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7. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA

 

Não se aplica.

 

8. NOTAS EXPLICATIVAS

 

Esse Instrumento Norma�vo foi aprovado na 868ª Reunião Ordinária do CONSAD, realizada
em 19/02/2024.

 

ANEXOS

 

Não se aplica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Dayane Aparecida Alves Lopes Lobo, Chefe da
Ouvidoria, em 18/03/2024, às 11:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 8151977 e o código CRC A41CA96E.

Referência: Processo nº 50905.000893/2023-72 SEI nº 8151977

Rua Dom Gerardo 35 - 10º andar, Edi�cio Sede - Bairro Centro
Rio de Janeiro/RJ, CEP 20090-905
Telefone: - www.portosrio.gov.br


